
EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 01/2022
“REVOGA O ARTIGO 97 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E ACRESCENTA AO TITULO II, O CAPÍTULO V, DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES EFETIVOS, COMPOSTO DO ART. 100-A, DA SEÇÃO I COMPOSTA DO ARTIGO 100-B, DA SEÇÃO II COMPOSTA DO ART.100-C, DA SEÇÃO III COMPOSTA DO ART. 100-D E DA SEÇÃO IV COMPOSTA DO ART. 100-E, À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS.”
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DOIS IRMÃOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal vigente, PROMULGA a seguinte

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

Art. 1º Fica revogado o Artigo 97 da Lei Orgânica Municipal de Dois Irmãos.
Art. 2º O Título II da Lei Orgânica Municipal, passa a viger com o acréscimo do Capítulo V, DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES EFETIVOS, composto do Art.100-A, DA SEÇÃO I – DA APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, composta do Art.100B, SEÇÃO II – DA APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, composta do Art. 100-C e SEÇÃO III - DA APOSENTADORIA POR IDADE, composta do artigo 100-D, e SECÇÃO IV - DAS REGRAS TRANSITÓRIAS, composta do Art. 100-E, de seguinte teor:
CAPÍTULO V
DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES EFETIVOS
Art. 100-A Lei Complementar estabelecerá o regime próprio dos servidores efetivos do Município, em conformidade com o disposto na Constituição Federal e legislação correlata aplicável.
SEÇÃO I
DA APOSENTADORIA COMPULSÓRIA
Art. 100-B A aposentadoria compulsória será automática para o servidor aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, observado quanto ao cálculo e procedimento, o disposto em Lei Complementar.
DA SEÇÃO II
DA APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Art. 100-C O servidor efetivo segurado fará jus à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, calculados desde que preencha os requisitos e a forma de cálculo previstos em Lei Complementar, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem.
SEÇÃO III
DA APOSENTADORIA POR IDADE
Art. 100-D O servidor efetivo segurado fará jus à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, desde que preencha os requisitos e a forma calculada em Lei Complementar, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem.
Parágrafo único. O servidor efetivo segurado fará jus à aposentadoria por idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, desde que preenchidos os requisitos e a forma de cálculo, previstos em Lei Complementar, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem.
SEÇÃO IV
DAS REGRAS TRANSITÓRIAS
Art. 100-E O servidor segurado que tenha ingressado no serviço público antes da publicação desta Emenda à Lei Orgânica Municipal, não está sujeito a observância da idade prevista neste capítulo, podendo optar pelas regras até então vigentes e reproduzidas em lei complementar, desde que atenda aos requisitos nela previstos.”

Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Dois Irmãos, 11 de outubro de 2022.
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